
ESCOLA DE ARTES VISUAIS DO PARQUE LAGE 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO

Oficio EAV/SEC 57/2006

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2006

Para. Maria da Gloria Moura e Silva
Chefe da Assessoria Jurídica
Secretaria de Estado de Cultura do Rio de Janeiro
De: Reynaldo Rods Jr
Diretor
Escola de Artes Visuais
Secretaria de Estado de Cultura do Rio de Janeiro

Prezada Senhora

Dado que a Justiça Federal determinoü que o Estado e a União iniciem os trabalhos 
de restauração do Parque Lage até maio de 2007, cuja área construída está de posse desta 
Secretaria de Estado de Cultura com o objetivo específico de sediar a Escola de Artes 
Visuais, iniciamos contatos com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional/IPHAN, a Associação de Amigos da Escola de Artes Visuais/AMEAV e a 
iniciativa privada para a elaboração do projeto de restauração, sua aprovação tanto no 
IPHAN quanto na Lei de Incentivos à Cultura do MinC, e a captação de recursos para 
iniciarmos os trabalhos o quanto antes. No que toca à aprovação do projeto na Lei de 
Incentivos à Cultura (Lei Roanet), é necessário o atendimento de algumas exigências de 
caráter burocrático para as quais gostaríamos de sua orientação jurídica.

As referidas exigências dizem respeito à documentação exigida pelo Ministério da 
Cultura quando da apresentação do projeto para a apreciação da Comissão, e as dúvidas 
surgem, em parte por não ter a Escola de Artes Visuais autonomia jurídica e, em parle, 
devido à natureza complexa da propriedade e posse da área do Parque Lage, e portando de 
algumas ambiguidades administrativas. í ||C

Os documentos solicitados pelo Ministério da Cultura são os seguintes (a cada item 
segue-se uma observação minha com relação ao atendimento do mesmo):

1. “Plantas arquitetônicas (jogo completo)”: integram o projeto. /
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2. “Autorização do proprietário dos bens (se for o caso)” [sic]: será o c?.c.o9 De 
qualquer modo, como os bens (a área construída do Parque Lage) estão de posse 
da Secretaria de Estado de Cultura explicitamente para sediar a Escola de Artes 
Visuais, através de um Contrato de Cessão de Uso entre o SPU e o Governo do 
Estado, parece ser sensato que o titular do órgão de posse dos bens assine como 
proprietário, já que é ele, inclusive, o ordenador de despesas.

3. Cópia Autenticada da Escritura do Imóvel, quando o projeto envolver 
intervenção em bens imóveis”: não tenho idéia se o SPU tem a escritura (pode 
ser que sim, pode ser que não), mas há o Contrato de Cessão de Uso publicado 
duas vezes, na ocasião da sua primeira assinatura e novamente quando de sua 
renovação, em Diário Oficial da União.

4. “Acordo de Cooperação Técnica entre o proponente e o proprietário do imóvel 
tombado, conforme modelo anexo a este manual”: o próprio Contrato de Cessão 
de Uso estabelece que caberá ao Estado do Rio de Janeiro a restauração, 
recuperação e manutenção dos bens cedidos.

5. “Registro documental, fotográfico ou videográfico, relativo aos bens a 
receberem a intervenção”: as fotografias acompanham o projeto.

6. “Autorização para realização da obra pela autoridade competente”: parece-me 
que, aqui, trata-se de autorização da Prefeitura para a obra, a não ser que seja a 
do IPHAN e do INEP AC, órgãos responsáveis pelo tombamento a quem se deve 
recorrer em caso de toda e qualquer necessidade de intervenção no imóvel (ver 
abaixo).

7. “Autorização do órgão responsável pelo tombamento, quando for o caso”: o 
projeto está sendo submetido ao IPHAN e ao INEPAC, portanto, terá 
autorização dos mesmos uma vez atendidas todas as exigências.

8. “Cópia do ato de tombamento”: facilmente encontráveis nos Diários Oficiais da 
União (IPHAN) e do Estado (INEPAC).

Desde já agradecido pela colaboração, despeço-me

Atenciosamente

Escola de Artes Visuais
Secretaria de Estado de Cultura do Rio de Janeiro
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Data_

Rubrica
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Ao Instituto Estadual do Patrimônio Cultural-INEPAC, 
solicitando as providências necessárias no sentido de atender as 
solicitações do Ministério da Cultura, conforme Ofício n° EAV/57/06, à 
inicial.

Em /

CARLOS ALVES DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete

iNSinmo FStAlUm DO PamiMONKI CIM lino*,
PPOTCX.C)! O ti* k ^Á t/O  (o

» n f r o H n  f g i  » f i i r i n  f l  Jfa/  J q ____/

Âo Departamento do Patrimônio Cultural e Natural 
do INEPAC para análise e pronunciamento.

Em '  . / /tí?/ 2.*?o C



Serviço Público Estadual

Data : (jD /[O  f í ( )  Fis. 0 Cf

Rubrica:

Senhora Diretora,

O Diretor da Escola de Artes Visuais, Sr. Reynaldo Roels Jr., solicita através do 
presente documento orientação jurídica referente à aprovação do projeto de 
restauração do Parque Lage, tendo em vista a Lei de Incentivos à Cultura (Lei 
Roanet) do MinC.
Do ponto de vista do tombamento estadual, entendemos que as informações 
pertinentes que podemos fornecer são as seguintes:

1. A realização de tal projeto atende aos objetivos do INEPAC de que o bem 
tombado estadual em questão seja mantido em bom estado de conservação e 
com sua integridade estética preservada;

2. O projeto pretendido deverá ser oportunamente encaminhado a este Instituto 
para análise e aprovação;

3. A “cópia do ato de tombamento” segue anexa.

Sugerimos que seja ouvida a AJUR/SEC quanto às demais informações solicitadas.

Em Cn / /| I / loïï(f

À Direção-Geral do INEPAC,

Encaminhando as informações prestadas por este DPCN.

Em CH / I l !% P

<Rf-gina à-ontin ce [Mattos
Diretora do Departamento db Patrimônio 

Cultural^ Natural - INEPAC 
Arquiteta - Matr. 818.974-8
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Data : lO  / 1 0  / C é Fis. 

Rubrica: w j

À Chefia de Gabinete,

Com o pronunciamento do INEPAC. 

Em 0 6  / 11 /
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.Il' D E T E K N I H A a  inscrIç8o,
no Livro do To«íbo Arqueológico, Etenogr&fico c 
Paisagístico, da JDivitsSo de Patrimônio Histó
rico o Artístico do Estado da Ouanabara, do 
iraôvol que tsenoiana.

? i

usando das atribuições que lhe confere ; 
o aî tlgo 30, item* I e XII, da Constitui \  
çSo do Estado, tendo est vista o dispos- f
to no artigo 175, d® ConotltuiçSo Pe- 
der&l, no artigo 75 da CoimtitttiçSo do 
Estado da Guambars, © ao arfci®o 5Ç do :
Aswxo ito Lacro to î!ï*‘? >46, è© >1.12.64,0 
o que consta do processo 0>/>00 290/65,

c <& i  A

Art. IV - Pica toobade, paro fins do írtsori- 
no Livro do £ombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico,da 

BiVlsSo de Patrirsônlo Sistórleo e Artístico, e Imóvel denominado 
Parque Lage, situado h  ru& Jartit, l.„ zztais* r.f 414.

A r t.  29 -  fvevttgsrs-ae a s  tiispoa& ç& B S « a  eœ a trS

rio.
M o ú&_ J •ÍVA-.Í i .... t ‘ -* * i  5 uw j a l l io  d e  I  9 6 5  

77 Ç da Bepublioa e 6? do Estado tis Ouan&bara.

CARLOS LACÜRD/»

i-VARIA TliSÍÜIK íit TOUTOHliti

... <48.?,f

:: ií
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L e is  e D ecretc

DECRETO "E" N’ 192 — DE 2' 
JUÇHO DF. 1965

Abre crédito suplem entar de . 
Cr$ 6.000.000.000 (sets bilhôt 
cruzeiros) d Secretaria de ( 
Públicas — D epartam ento de 
tradas de Rodagem, para' o fin 
m enciona.

O Governador do Estado da 
nabara, no uso 'de suas atribi 
legais e de acôrdo com o art. 
Decreto “E” n9 646, de 22 de j8 
de 1965, decreta:

Art. 1» Pica aberto crédit» i 
mentar até o valor de Cr$ 6.000.0 
(seis bilhões de cruzeiros) à Secr 
de Obras Públicas — Departs] 
de Estradas de Rodagem — Ç 
do Programa 4.23.09 .9 .1  — Viá 
Código de Despesa 2 .1 .1 .55  — T 
constante do Decreto “E” n’ 6' 
22 de Janeiro de 1965, cuja Tabi 
distribuição passará a ter a sei 
forma:

2.1 .1  — Obras Públicas — 22.6 

55 — Túneis.

DECRETO "E" 1

Moaifica a  tabela de distribut 
Obras, Equipamentos e I 
2 .1 .4  — Serviços e Encai 
cos, da Secretaria de S a
O Governador do Estado 

legais, e de acôrdo com o arl 
ro de 1965. decreta:

Art. I» Ficam modificai 
çóes 2 .1 .2  — Material para 
Material Permanente è 2 .1.4  
— constantes do Decrt to "E1

03.

Material 
mentos e 
Equípamer

09.
acessórios
Máquinas-

10.
acessórios
Máquinas,

11.
em geral; 
Material

12.
municaçãi
Material

13.
mentação 
Material i

14. Material

15.
llcos . .. 
Material

17. Viaturas
pamentos

DECRETO “E" N9 789 — de 15 
DE JULHO DE 1965

Reconhece como logradouro público 
d a cidade do Rio de Janeiro, com 
denom inação oficial aprovada, a 
R ua Nélson Faria Castro, situada na  
X IU  Região A dm inistrativa — E n
genho Nôvo.

O Governador do Estado da Gua
nabara, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 30, item I, da Consti
tuição do Estado, e tendo em vista o 
que consta do proc. n9 07-409.402-64, 
decreta:

Art. iv E’ declarado logradouro 
público da Cidade do Rio de Janeiro, 
de açôrdo com os projetos ns. 8.025 e 
24.317, (alinhamento e loteamento. 
respectivamente), aprovado em 3 de 
Julho de 1963 è têrmo assinado em 
10 dêsse mesmo mês e ano, com a 
denominação oficial aprovada de Rua 
Nélson Parla Castro, o logradouro an-

Art. lv E’ declarado logradouro pú
blico da Cidade do Rio de Janeiro, 
de acôrdo com o Projeto n9 6.966, 
aprovado em 20 de fevereiro de 1957, 
satisfeitas as . exigências do n9 4, da 
Tabela "B”, art. 10, da Lei n9 342, 
de 20 de junho de 1963, com deno
minação oficial aprovada de Rua 
Francisco Batista, o logradouro que 
começa na Rua Carolina Machado, 
lado par, 105,00 m antes da Travessa 
Almerinda Freitas e termina na Rua 
Carvalho de Sousa, com 130,00 m de 
extensão.

Art. 2v Este decreto .entrará em 
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 
1965; 779 da República e 69 do Estado 
da Guanabara.

C arlos L acerda.

Marcos Tito Tamoyo da Silva.

L ets f  D ecretos do E stado da G uanarara

teriormentc conhecido com o nome de 
Rua Projetada, que começa na Rua 
Araújo Leitão, lado ímpar 320,00m 
depois da Rua Pedro de Calazans e 
termina com 158,00m de extensão.

Art. 29 Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de julho de Í965, 
77v da República e 69 do Estado da 
Guanabara.

C arlos L acerda

Marcos Tito Tamoyo da Silva

DECRETO "E” N9 790 — de 15- de 
JULHO DE 1965

Reconhece como logradouro público 
da Cidade do Rio de Janeiro, com 
denom inação oficial aprovada, a 
R ua Francisco B atista, situada na  
XV Região A dm inistrativa — Ma- 
durelra.

O Governador do Estado da Gua
nabara, usando da3 atribuições que 
lhe confere o art. 30, item X, da Cons
tituição do Estado, e tendo em vista 
o que consta do processo número 
07-601.665-64, decreta:

*■  'D E C k E T O  " E "  K-V 788 — de 15 
DE JULHO DE 1965

O Governador do Estado da Gua
nabara, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 30, itens I é XII, 
da Constituição do Estado, tendo em 
vista o disposto no art. 175, da Cons
tituição Federal, no art. 75 da Cons
tituição do Estado da Guanabara, e 
no art. 59 do Anexo ao Decreto “N” 
n 9 346, de 31-12-64, e o que consta do 
proc. 03/300.290-65, decreta:

Art. I9 Fica tombado, para fins de 
inscrição no Livro do Tombo Arqueo
lógico, Etnográfico e Paisagístico, da 
Divisão de Patrimônio Histórico e_Ar 
tistlco, o imóvel denominado 

u m p a if
Art. 29 Revogam-sc as disposições 

em contrário.
Rio de Janeiro, 15 de julho de 1965, 

7T> da República e 69 do Estado dR 
Guanabara.

C arlos L acerda

M aria Terezinha Tourinho Saraiva

D eterm ina a  inscrição, no Livro do 
Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico, da Divisão de Patrim ô
nio Histórico e Artístico do Estado 
d a G uanabara, de imóvel que m en
ciona.



\S » r y  *Y  f  i5t£r iO OFICIAL (Seção I — Parte I)

I

mencionados no artigo 1.» e vigorará 
átó 30 de sotenfbrp do 1970, prorro
gável, mediante novo Decreto, sen*, 
prejuízo de sua caducidade em qual
quer tempo, se ocorrer a conclusão 
dos trabalhos contratados ou a extin
ção das obrigações respectivas, na 
torma da lei ou do contrato.

Art. 3.“' Este Decreto entrará em 
vigor na data de, sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de março de 1970; 
155.“ da Independência o 88.“ da 
República.

EnNE3T0  G eisel 

Geraldo Azevedo Defining 

Shigeakl Uekl

DE CRISTO N." 77.293 — de U d»
mauoo pe 1970 .

/
Declara de utilidade pública, para  

efeito de' desapropriaçãor  o imóvel 
denominado "Parnue Lane", situa
do na çidade do Rio de Janeiro, ç 
dd outras providências.

' O Presidente da .República,

no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 81,- Item III, da Constituição, 
e de acordo com o disposto no artigo 
5", allned. "k” \  do Dêcreto-lel núme- 

i ro 3.365, de 21 de Junho de 1941;

Considerando a necessidade úe pro
teção e preservação de paisagens > e 
locais partlcularmente dotados pela 
natureza;

%
Considerando a sugestão orlglna- 

rlamcnte feita pelo Estado da Gua
nabara em face das dificuldades pata 
conduzir a termo satisfatório seu -In
tento de exproprier o Imóvol denomi
nado "Parque Lage”, bem asîim d 
confirmação da referida proposta pelo 
Estado do Rio de. Janeiro, sucessor 
daquele, o polo Município do Rio de 
Janeiro,' legalmente "subrrogado nos 
direitos do expropriante originário;

Considerando 6  Interessa da Admi
nistração Federal em ampliar a área 
do Jardim Botânico, na Cidade- do 
Rio de Janeiro, pela Incorporação do 
aludido Parque;

Considerando que assim, se atenderá 
no Imperativo de preservar as condi
ções ecológicas do sitio em beneficio 
da comunidade; e

Considerando 
do Imóvel,

decheta;

o reconhecido valor

b.O. 4z |o3 WÇ,

Art. l.“ E' declarado de utilidade 
pública, para os fins. de desapropria
ção pela União, o Imóvel denominado 
"Parque Lage", inclusive benfeitorias, 
situado na Rua Javdlni Botânico 
n.” 414, entro os números 370 e 418, 
r.a Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro.
I

Art, 2.” .Fica o Serviço do Patri
mônio da União autorizado a promo
ver a. desapropriação do lmóVel de 
acordo com o artigo 10 do Dacrcco-lel 
n’ 3.355, de 21 do Junho de 1941, me
diante Instrumento de compra c ven
da lavrado em forma própria, com a 
IntervenIGncla de representantes lo
cais do Estado c do Município.

Art. 3.“ O Imóvel desapropriado !n- 
corporar-se-á ao Patrimônio da' União.

Art. 4." Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas ns disposições cm contráilo.

Brasilia, 11 de março de 1970; 
1 155.” da Independência e 38.” da 

República.

E r n e s t o  G e i s e .



À Assessoria Juiïdica/SEC, solicitando análise e

caJ ò y  q-La.
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SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL

Ofício EAV/SEC n° 57/2006 
Data: 10/10fp6 fis.: 
Rubrica:

Solicita informação sobre documentação 
(ofício EAV/SEC n° 57/2006)

Senhora Assessora Chefe:

Através do Ofício EAV/SEC n° 57/06, de 10 de outubro de 2006, o 
diretor da Escola de Artes Visuais, consulta esta Assessoria Jurídica a respeito da 
documentação exigida pelo Ministério da Cultura sobre o imóvel, tendo em vista 
que a Associação de Amigos da Escola de Artes Visuais/AMEAV pleiteia o 
incentivo da Lei de Incentivos à Cultura do Ministério da Cultura -  MINC, bem 
como a aprovação do projeto de restauração no IPHAN.

Alega o diretor que tal documentação se eiva de dúvidas uma vez que é 
complexa a natureza da propriedade e posse da área do Parque Lage, local onde 
se situa a referida Escola.

Elenca, ainda, nos itens de 1 a 8 as exigências e as dúvidas, já 
apresentadas, porém, algumas soluções.

À vista das ponderações feitas pelo Sr. Diretor, parece-nos que a 
documentação que a EAV dispõe para apresentar supre as exigidas pelo órgão 
federal.

No que diz respeito aos itens 6, 7 e 8 o INEPAC, também consultado 
pela Escola, informou que a realização do projeto ora em questão atende aos 
objetivos daquele órgão, frisando que o bem tombado estadual em questão deva 
ser mantido em bom estado de conservação, bem como com sua integridade 
estética preservada.



SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL

Ofício EAV/SEC n° 57/2006 
Data: 10/10/06 fis.: 
Rubrica: t i)___________

No tocante a aprovação, ressalta, ainda, o Diretor do INEPAC que o 
projeto pretendido deverá ser encaminhado ao Instituto para a devida análise.

Juntou, ainda, a cópia do ato de tombamento, o qual consta no art. 1o 
do Decreto “E” n° 788, de 15 de julho de 1965, atendendo, assim ao item 8.

Isto posto, esta Assessoria Jurídica, opina pela devolução, do 
expediente à Escola de Artes Visuais, com as considerações já aqui oferecidas.

À consideração de V.Sa.

AJUR/SEC, em 07 de novembro de 2006.

T5 £ rC c-^ .( t
OSÁRIA FILGUEI 

Assessora /AJUR / S 
Matricula n° 092238

O cn m

UAj J \  cL o  '
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r \  SjERVÍÇO PÚBLICO ESTADUAL

5 - )  / E A U / t e /  Â ffo

Data «J. 0  / \  í) â ííb  ns. Á  ó

Rubrica |
______________ /

v \s --------------

Ao Senhor Diretor da Escola de Artes Visuais, para ciência e providências 
complementares, tendo em vista o pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Secretaria, 
às fis. 11/12.

' J ium J J  2006.

. A / w -
JOAÒi CARLOS ALVES DOS SANTOS

\Chefe de Gabinete

DF.SP/DGAF/ S



v
TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE S I CELEBRAM A 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES 

V ISU AIS , A FORMARTE - PROJETO, PRODUÇÃO E 

ASSESSORIA LTDA E A CONCREJATO SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A , TENDO POR OBJETO A 

AÇÃO CONJUNTA DE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE 

ARTE V ISU AIS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 

PARQUE LAJE.

CONSIDERANDO:

- Que a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES V ISU AIS , é responsável pela 

RESTAURAÇÃO da ESCOLA DE ARTE V ISU AIS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 

PARQUE LAJE;

Que o imóvel objeto deste Termo de Parceria é um bem tombamento pelos órgãos de 
preservação ;

- Que é atribuição legal dos órgãos de preservação zelar pelo Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional;

Que o imóvel objeto deste Termo de Parceria, pode ser restaurado utilizando-se dos 
recursos previstos nas Leis de Incentivo à Cultura;

Que todos os envolvidos no presente Termo de Parceria tem por objeto a restauração do 
bem tombado;

AS PARTES:

A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES V ISU AIS  ', sociedade civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF n° 29.279.924/0001-50, sediada Rua Jardim Botânico n° 414, 

Jardim Botânico, Rio Janeiro -  RJ, neste ato representado(a) pelo(a) seu PRESIDENTE , João 
M auríc io  A ra u jo  P inho F ilho, portador (a) da cédula de identidade R.G. n°07325514-3 IFP e 
CPF/MF n° 959.711.067-91, doravante denominado PROPONENTE



A FORMARTE -  PROJETO, PRODUÇÃO E ASSESSORIA LTDA, sociedade civil de natureza 

cultural cujo objeto social é a elaboração, assessoria, administração, organização, gerenciamento e 

agenciamento de projetos e pesquisas de cunho cultural, regularmente inscrita no C.N.P.J./MF sob. 

n°. 00.486.398/0001-18, com sede na Rua Tabapuã, 888 cj. 42, Itaim  Bibi, São Paulo -  SP, neste 

ato representado por sua sócia Diretora Sra. Rosana D e le llis , portadora da cédula de identidade 

R.G. n°. 7.489.710 e CPF/MF n°. 235.593.226-75, como G erenciadora do P ro je to  C u ltu ra l;

A CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A , pessoa jurídica de direito

privado, cujo objeto social é a prestação de serviços técnicos de engenharia de recuperação e 

reforço de estruturas e restauro de edificações tombadas pelo patrimônio histórico, regularmente 

inscrita no C.N.P.J. sob. n°. 29.994.423/0005-56, estabelecida na Av. Morumbi, 6800, Morumbi, 

São Paulo -  SP, neste ato representado por seu diretor Ronaldo R itt i Dias, brasileiro, portador da 

cédula de identidade R.G.n0. 26.046.924-5 SSP/SP, e CPF n°. 235.593.226-34, como Executora  

e C oordenadora  das O bras, DORAVANTE DENOMINADOS PARCEIROS

RESOLVEM ajustar entre si, na melhor forma de direito, o presente TERMO DE PARCERIA, o 

qual será regido pelas cláusulas e condições a seguir evidenciadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1.1. Presente Instrumento tem por objeto a restauração da Escola de A rte  V isua is e do 

P av ilhão  da C ava la riças do Parque Laje , localizada na Rua Jardim Botânico, n° 414, Rio de 

Janeiro - RJ.

1.2. As características e o detalhamento das atividades a serem desenvolvidas, integram o Projeto 

Cultural "RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE ARTE V ISU AIS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS 

DO PARQUE LAJE".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

2.1. Permitir a execução das obras que se apresentarem como necessárias, à preservação e 

revitalização do imóvel em questão;

2.2. Colaborar na criação de condições adequadas ao bom desenvolvimento dos trabalhos;

2.3. Ceder local disponível no imóvel, durante o período de execução das obras, para 

instalação de escritório e depósito de material, necessário às atividades de fiscalização e 
execução das obras;

2.4 . Permitir que figurem, vinculados ao nome e a imagem do imóvel e de suas partes, durante 

a realização do projeto e até a sua conclusão, a logomarca do (s) PATROCINADOR (es), do 

M IN IS TÉR IO  DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A CULTURA, da PROPONENTE, dos



PARCEIROS, em impressos, placas, faixas e cartazes, bem como em todo material 

promocional relativo ao Projeto Cultural, objeto da presente parceria;

2.5. Permitir o livre acesso no imóvel objeto deste Termo os PARCEIROS, os técnicos e os 

empregados das Firmas contratadas e dos órgãos de preservação;

2.6. Contribuir para que sejam asseguradas as condições de segurança indispensáveis à 

manutenção das atividades durante a execução das obras;

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DO PROJETO 

CULTURAL

3.1. Elaborar, redigir e form atar o Projeto Cultural, que compreenderá os projetos de Restauro 

e seus sub-produtos;
3.2. Repassar à PROPONENTE informações relativas à execução das obras de Restauro em 

todos os seus aspectos;
3.3. Encaminhar à PROPONENTE cópia do Projeto de Arquitetura e Restauro e das 

especificações de serviços relativos às intervenções necessárias, aprovados pelos órgãos de 

preservação;

3.4. Apresentar, acompanhar e diligenciar junto  a proponente, aos órgãos competentes, a 

aprovação do Projeto Cultural respectivo, visando a sua utilização pelas Leis de Incentivo 

Fiscais à Cultura;

3.5. Assessorar o PROPONENTE na prestação de contas junto  aos PATROCINADORES e ao 

M IN IS TÉR IO  DA CULTURA, obedecendo aos moldes previstos na Lei n° 8.313/91, conforme 

estabelecido no instrumento contratual próprio previsto nas Disposições Gerais;

3.6. Gerenciar a realização do Projeto Cultural;

3.7. Dar conhecimento do andamento do projeto Cultural, à PROPONENTE, aos 

PATROCINADORES e ao M IN ISTÉR IO  DA CULTURA;

3.8. Acompanhar com o maior empenho e zelo o andamento dos trabalhos, juntamente com a 

PROPONENTE;

3.9. Zelar jun to  à PROPONENTE e ao M IN ISTÉR IO  DA CULTURA pela justa aplicação dos 

incentivos obtidos através das leis de incentivos fiscais;

3.10. Fazer veicular, durante a realização do projeto e até a sua conclusão a logomarca da 

PROPONENTE, dos PARCEIROS, do M IN ISTÉR IO  DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A 

CULTURA em todas as peças de promoção divulgação do Projeto, em impressos, placas, 

faixas e cartazes, bem como em todo material promocional relativo ao Projeto Cultural, objeto 

da presente parceria;



CLÁUSULA QUARTA -  DAS RESPONSABILIDADES DA EXECUTORA E COORDENADORA 

DAS OBRAS

4.1. Elaborar o levantamento histórico e iconográfico do imóvel, o Projeto Arquitetônico e de 

Restauro , coordenar os Projetos Complementares e Consultorias para a restauração do imóvel 

original dentro do escopo, prazo, preço e condições estabelecidas no contrato específico a ser 

celebrado entre os PARCEIROS e a PROPONENTE;

4.2. Realizar, por si ou através de empresas especializadas, o levantamento métrico cadastral, 

o levantamento fotográfico, a análise da construção considerando suas alterações e seu estado 

de conservação, bem como a prospecção pictórica e arquitetônica do edifício;

4.3. Conciliar a atualização do programa de necessidades e as diretrizes de restauro junto  à 

PROPONENTE;

4.4. Elaborar as plantas e memoriais que se fizerem necessários à apresentação e aprovação do 

Projeto de Arquitetura e Restauro aos órgãos competentes;

4.5. Desenvolver o Projeto de Arquitetura e Restauro, com o detalhamento técnico necessário à 

execução das obras e serviços;

4.6. Acompanhar a aprovação do projeto junto aos órgãos de preservação;

4.7. Prestar esclarecimentos sempre que for solicitado por um dos parceiros deste instrumento;

4.8. Encaminhar à PROPONENTE uma via do projeto completo de restauro aprovado em meio 

digital, conforme Normas de Apresentação de Projetos e uma via em meio digital e em papel do 

memorial de restauro;

4.9. Elaborar de acordo com as informações recebidas da PROPONENTE orçamento para a 

execução completa da obra;

4.10. Encaminhar cópia do orçamento à PROPONENTE, para acompanhamento dos serviços;

4.11. Cumprir todas as Leis federais, estaduais e municipais, sendo a única responsável pelas 

infrações que venham a ocorrer em relação aquilo que lhe couber como encargo, bem como 

isentar a PROPONENTE de quaisquer responsabilidades jurídicas por forças de eventuais 

acidentes durante a realização das obras de restauração;

4.12. Garantir que sejam contemplados todos os aspectos técnicos necessários à restauração do 
imóvel;

4.13. Providenciar jun to  aos órgãos públicos, todas as licenças que lhe são pertinentes e 

necessárias durante a execução das obras;

4.14. Contratar às suas expensas e exclusiva responsabilidade, inclusive nos aspectos 

trabalhistas, fiscal e previdenciário, toda e qualquer mão de obra, especializada ou não que se 

apresente como necessária, visto que não haverá qualquer vinculação trabalhista entre mão de 

obra contratada e os demais signatários deste instrumento;

4.15. Permitir que a fiscalização da PROPONENTE acompanhe os serviços;

4.16. Coordenar e executar a obra dentro do escopo e prazos previstos no projeto, pelo preço 
certo e fixo que vier a ser aprovado pelos órgãos públicos competentes, mediante contrato

V) f



específico para as obras civis e de restauração a ser firmado entre PARCEIROS e a 

PROPONENTE;

CLÁUSULA Q UINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 4 (quatro) anos , a contar da assinatura 

deste Termo de Parceria.

5 . 2 .  Se forem aprovadas a realizações de outras obras no imóvel, além das descritas no item 

anterior, o presente Termo de Parceria deverá ser aditado para os devidos fins.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A PROPONENTE concorda, expressamente, que as obras do Projeto de Restauração serão 

contratadas exclusivamente com os PARCEIROS, estando a primeira impedida de contratar 

terceiros para efetuar, total ou parcialmente os serviços descritos na Cláusula Primeira.

6.2. A PROPONENTE neste ato autoriza os PARCEIROS a contratar em regime de 

subcontratação, as empresas e pessoal especializado ou não, necessários para execução dos 

serviços, ficando vedada a subcontratação total.

6.3. O prazo, a forma de repasse das verbas e a prestação de contas e as demais especificidades 

dos trabalhos de restauração a serem executados serão estabelecidos em instrumento contratual 
próprio.

6.4 . O presente instrumento somente poderá ser alterado, validamente, através da formalização 

de termo de aditamento.

6.5. Qualquer comunicação entre as partes somente será válida, para os devidos fins legais, caso 

as mesmas estejam por escrito e com protocolo de reconhecimento.

6.6. Fica acordado que reciprocamente nenhuma das partes, poderá utilizar, sob qualquer 

hipótese e a qualquer momento, a marca, logotipo ou nome comercial uma da outra, sem e 
expressa e prévia anuência da outra parte.

6.7. Fica desde já  assinalado que a PROPONENTE não será obrigada a desembolsar qualquer 

recurso financeiro para a realização da obra de restauração ou para contemplar outras ações de 
que trata o presente termo de parceria.



i

CLÁUSULA S É T IM A - DO FORO

7.1. As partes elegem o Foro do Rio de Janeiro como único competente para dirim ir eventuais 

questões oriundas da execução da presente parceria, bem como dos ajustes que em decorrência 

dela vierem a ser firmados, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo assinam 3 (três) vias dé igual teor, para um si efeito legal na presença 

das testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2006.

/

Presidente

Rosana Delellis 

Diretora

CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A

Eng° Ronaldo Ritti

Testemunhas:

Nome:
RG
CPF

Nome:
RG
CPF



TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES 

VISUAIS, A FORMARTE - PROJETO, PRODUÇÃO E 

ASSESSORIA LTDA E A CONCREJATO SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ENGENHARIA S/A, TENDO POR OBJETO A 

AÇÃO CONJUNTA DE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE 

ARTE VISUAIS E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 

PARQUE LAJE.

CONSIDERANDO:

- Que a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES VISUAIS, é responsável pela 

RESTAURAÇÃO da ESCOLA DE ARTE VISUAIS E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 

PARQUE LAJE;

Oue ~ imóvo! . bjeto deste Termo de Par .eria é um bem tombamento pelos órgãos de 

jservação ;

Que é atribuição legal dos órgãos de preservação zelar pelo Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional;

Que o imóvel objeto deste Termo de Parceria, pode ser restaurado utilizando-se dos 

recursos previstos nas Leis de Incentivo à Cultura;

Que todos os envolvidos no presente Termo de Parceria tem por objeto a restauração do 

bem tombado;

AS PARTES:

A ‘' í ' í  ?,.T>ÇAO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES VISUAIS , sociedade civil sem fins 

luc.^ .vos, inscrita no CNPJ/MF n° 29.279.924/0001-50, sediada Rua Jardim Botânico n° 414, 

Jardim Botânico, Rio Janeiro -  RJ, neste ato representado(a) pelo(a) seu PRESIDENTE , João 

Maurício Araujo Pinho Filho, portador (a) da cédula de identidade R.G. n°07325514-3 IFP e 
CPF/MF n° 959.711.067-91, doravante denominado PROPONENTE



A FORMARTE - PROJETO, PRODUÇÃO E ASSESSORIA LTDA, sociedade civil de natureza 

cultural cujo objeto social é a elaboração, assessoria, administração, organização, gerenciamento e 

agenciamento de projetos e pesquisas de cunho cultural, regularmente inscrita no C.N.P.J./MF sob. 

n°. 00.486.398/0001-18, com sede na Rua Tabapuã, 888 cj. 42, Itaim  Bibi, São Paulo -  SP, neste 

ato representado por sua sócia Diretora Sra. Rosana Delellis, portadora da cédula de identidade 

R.G. n°. 7.489.710 e CPF/MF n°. 235.593.226-75, como Gerenciadora do Projeto Cultural;

A CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, cujo objeto social é a prestação de serviços técnicos de engenharia de recuperação e 

reforço de estruturas e restauro de edificações tombadas pelo patrimônio histórico, regularmente 

r . s c : * . ' • o  CN.P.J scb. n°. 29.994.423/0005-56, estabelecida na Av. Morumbi, 6800, Morumbi, 

Sã'. Paulo -  SP, neste ato representado por seu diretor Ronaldo Ritti Dias, brasileiro, portador da 

cédula de identidade R.G.n0. 26.046.924-5 SSP/SP, e CPF n°. 235.593.226-34, como Executora 

e Coordenadora das Obras, DORAVANTE DENOMINADOS PARCEIROS

RESOLVEM ajustar entre si, na melhor forma de direito, o presente TERMO DE PARCERIA, o 

qual será regido pelas cláusulas e condições a seguir evidenciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Presente Instrumento tem por objeto a restauração da Escola de Arte Visuais e do 

Pavilhão da Cavalariças do Parque Laje , localizada na Rua Jardim Botânico, n° 414, Rio de 

Janeiro - RJ.

1.2. As características e o detalhamento das atividades a serem desenvolvidas, integram o Projeto 

Cultural "RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE ARTE VISUAIS E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇA^ 

b '  V4CUE LAJE".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

2.1. Permitir a execução das obras que se apresentarem como necessárias à preservação e 

revitalização do imóvel em questão;

2.2. Colaborar na criação de condições adequadas ao bom desenvolvimento dos trabalhos;

2.3. Ceder local disponível no imóvel, durante o período de execução das obras, para 

instalação de escritório e depósito de material, necessário às atividades de fiscalização e 
execução das obras;

2.4 . Permitir que figurem, vinculados ao nome e a imagem do imóvel e de suas partes, durante 

a realização do projeto e até a sua conclusão, a logomarca do (s) PATROCINADOR (es), do 

MINISTÉRIO DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A CULTURA, da PROPONENTE, dos



PARCEIROS, em impressos, placas, faixas e cartazes, bem como em todo material 

o ^m o c i^ ra l relativo ao Projeto Cultural, objeto da presente parceria;

2.5. Permitir o livre acesso no imóvel objeto deste Termo os PARCEIROS, os técnicos e os 

empregados das Firmas contratadas e dos órgãos de preservação;

2.6. Contribuir para que sejam asseguradas as condições de segurança indispensáveis à 

manutenção das atividades durante a execução das obras;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DO PROJETO 

CULTURAL

3.1. Elaborar, redigir e form atar o Projeto Cultural, que compreenderá os projetos de Restauro 

e seus sub-produtos;

3.2. Repassar à PROPONENTE informações relativas à execução das obras de Restauro em 

todos os seus aspectos;

t  3 trr*caminhar à PROPONENTE cópia do Projeto de Arquitetura e Restauro e das 

especificações de serviços relativos às intervenções necessárias, aprovados pelos órgãos de 

preservação;

3.4. Apresentar, acompanhar e diligenciar junto a proponente, aos órgãos competentes, a 

aprovação do Projeto Cultural respectivo, visando a sua utilização pelas Leis de Incentivo 

Fiscais à Cultura;

3.5. Assessorar o PROPONENTE na prestação de contas jun to  aos PATROCINADORES e ao 

MINISTÉRIO DA CULTURA, obedecendo aos moldes previstos na Lei n° 8.313/91, conforme 

estabelecido no instrumento contratual próprio previsto nas Disposições Gerais;

3.6. Gerenciar a realização do Projeto Cultural;

3.7. Dar conhecimento do andamento do projeto Cultural, à PROPONENTE, aos 

PATROCINADORES e ao MINISTÉRIO DA CULTURA;

3.8. Acompanhar com o maior empenho e zelo o andamento dos trabalhos, juntamente com a 

PROPONENTE;

3.9. Ze1? ' junte  à PROPONENTE e ao MINISTÉRIO DA CULTURA pela justa aplicação dos 

s ice i.jvos  obtidos através das leis de incentivos fiscais;

3.10. Fazer veicular, durante a realização do projeto e até a sua conclusão a logomarca da 

PROPONENTE, dos PARCEIROS, do MINISTÉRIO DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A 

CULTURA em todas as peças de promoção divulgação do Projeto, em impressos, placas, 

faixas e cartazes, bem como em todo material promocional relativo ao Projeto Cultural, objeto 
da presente parceria;



CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA EXECUTORA E COORDENADORA 

DAS OBRAS

4.1. Elaborar o levantamento histórico e iconográfico do imóvel, o Projeto Arquitetônico e de 

Restauro , coordenar os Projetos Complementares e Consultorias para a restauração do imóvel 

original dentro do escopo, prazo, preço e condições estabelecidas no contrato específico a ser 

celebrado entre os PARCEIROS e a PROPONENTE;

Í.2. Realizar, por si ou através de empresas especializadas, o levantamento métrico cadastral, 

o levantamento fotográfico, a análise da construção considerando suas alterações e seu estado 

de conservação, bem como a prospecção pictórica e arquitetônica do edifício;

4.3. Conciliar a atualização do programa de necessidades e as diretrizes de restauro jun to  à 

PROPONENTE;

4.4. Elaborar as plantas e memoriais que se fizerem necessários à apresentação e aprovação do 

Projeto de Arquitetura e Restauro aos órgãos competentes;

4.5. Desenvolver o Projeto de Arquitetura e Restauro, com o detalhamento técnico necessário à 

execução das obras e serviços;

4.6. Acompanhar a aprovação do projeto junto  aos órgãos de preservação;

4.7. Prestar esclarecimentos sempre que for solicitado por um dos parceiros deste instrumento;

4.8. Encaminhar à PROPONENTE uma via do projeto completo de restauro aprovado em meio 

digital, confoime Normas de Apresentação de Projetos e uma via em meio digital e em papel do 

memorial de restauro;

a i  Eiaborar de acordo com as informações recebidas da PROPONENTE orçamento para a 

execução completa da obra;

4.10. Encaminhar cópia do orçamento à PROPONENTE, para acompanhamento dos serviços;

4.11. Cumprir todas as Leis federais, estaduais e municipais, sendo a única responsável pelas

infrações que venham a ocorrer em relação aquilo que lhe couber como encargo, bem como 

isentar a PROPONENTE de quaisquer responsabilidades jurídicas por forças de eventuais 

acidentes durante a realização das obras de restauração; 11

4.12. Garantir que sejam contemplados todos os aspectos técnicos necessários à restauração do 
imóvel;

4.13. Providenciar jun to  aos órgãos públicos, todas as licenças que lhe são pertinentes e 

necessárias durante a execução das obras;

4.14. Contratar às suas expensas e exclusiva responsabilidade, inclusive nos aspectos 

trabalhistas, fiscal e previdenciário, toda e qualquer mão de obra, especializada ou não que se 

apresente como necessária, visto que não haverá qualquer vinculação trabalhista entre mão de 
obra contratada ? cs demais signatários deste instrumento;

4 ib . Permitir que a fiscalização da PROPONENTE acompanhe os serviços;

4.16. Coordenar e executar a obra dentro do escopo e prazos previstos no projeto, pelo preço 

certo e fixo que vier a ser aprovado pelos órgãos públicos competentes, mediante contrato



específico para as obras civis e de restauração a ser firmado entre PARCEIROS e a 
PROPONENTE;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 4 (quatro) anos , a contar da assinatura 

deste Termo de Parceria.

5 . 2 .  Se forem aprovadas a realizações de outras obras no imóvel, além das descritas no item 

anterior, o presente Termo de Parceria deverá ser aditado para os devidos fins.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6."!. A PPOPONFNTE concorda, expressamente, que as obras do Projeto de Restauração serão 

(.ontratadas exclusivamente com os PARCEIROS, estando a primeira impedida de contratar 

terceiros para efetuar, total ou parcialmente os serviços descritos na Cláusula Primeira.

6.2. A PROPONENTE neste ato autoriza os PARCEIROS a contratar em regime de 

subcontratação, as empresas e pessoal especializado ou não, necessários para execução dos 

serviços, ficando vedada a subcontratação total.

6.3. O prazo, a forma de repasse das verbas e a prestação de contas e as demais especificidades 

dos trabalhos de restauração a serem executados serão estabelecidos em instrumento contratual 
próprio.

6.4 . O presente instrumento somente poderá ser alterado, validamente, através da formalização 
de termo de aditamento.

f  wuaiquer comunicação entre as partes somente será válida, para os devidos fins legais, caso 

as mesmas estejam por escrito e com protocolo de reconhecimento.

6.6. Fica acordado que reciprocamente nenhuma das partes, poderá utilizar, sob qualquer 

hipótese e a qualquer momento, a marca, logotipo ou nome comercial uma da outra, sem e 
expressa e prévia anuência da outra parte.

6.7. Fica desde já  assinalado que a PROPONENTE não será obrigada a desembolsar qualquer 

recurso financeiro para a realização da obra de restauração ou para contemplar outras ações de 
que trata o presente termo de parceria.



7.1. As partes elegem o Foro do Rio de Janeiro como único competente para d irim ir eventuais 

questões oriundas Ha execução da presente parceria, bem como dos ajustes que em decorrência 

d<:U> , iere;n a ser firmados, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo assinam 3 (três) vias de igual teor, para um si efeito legal na presença 

das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2006.

Presidente

FO ÏESSORIA LTDAO'
Posât': ri<-.;è''is

CONCREJATO SEI _  ENGENHARIA S/A

Eng° Ronaldo Ritti

\

Testemunhas:

Nome:
RG
CPF

Nome:
RG
CPF
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TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE S I CELEBRAM A 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES 

V ISU AIS , A FORMARTE - PROJETO, PRODUÇÃO E 

ASSESSORIA LTDA E A CONCREJATO SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A , TENDO POR OBJETO A 

AÇÃO CONJUNTA DE RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE 

ARTE V ISU AIS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 

PARQUE LAJE.

CONSIDERANDO:

- Que a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES V ISU AIS , é responsável pela 

RESTAURAÇÃO da ESCOLA DE ARTE V IS U A IS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇAS DO 
PARQUE LAJE;

Oue ~ imóv-.! . bjeto deste Termo de Par .*!ria é um bem tombamento pelos órgãos de 
w-servação ;

Que é atribuição legal dos órgãos de preservação zelar pelo Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional;

- Que o imóvel objeto deste Termo de Parceria, pode ser restaurado utilizando-se dos 
recursos previstos nas Leis de Incentivo à Cultura;

Que todos os envolvidos no presente Termo de Parceria tem por objeto a restauração do 
bem tombado;

AS PARTES:

A '» 'I- .•— 4ÇáO D d i  AMIGOS DA ESCOLA DE ARTES V IS U A IS  sociedade civil sem fins 

lue."* o vos, inscrita no CNPJ/MF n° 29.279.924/0001-50, sediada Rua Jardim Botânico n° 414, 

Jardim Botânico, Rio Janeiro -  RJ, neste ato representado(a) pelo(a) seu PRESIDENTE , João 

M auríc io  A ra u jo  P inho F ilho, portador (a) da cédula de identidade R.G. n°07325514-3 IFP e 
CPF/MF n° 959.711.067-91, doravante denominado PROPONENTE



• FORMARTE -  PROJETO, PRODUÇÃO E ASSESSORIA LTDA, sociedade civil de natureza 

cultural cujo objeto social é a elaboração, assessoria, administração, organização, gerenciamento e 

agenciamento de projetos e pesquisas de cunho cultural, regularmente inscrita no C.N.P.J./MF sob. 

n°. 00.486.398/0001-18, com sede na Rua Tabapuã, 888 cj. 42, Itaim  Bibi, São Paulo -  SP, neste 

ato representado por sua sócia Diretora Sra. Rosana D e le llis , portadora da cédula de identidade 

R.G. n°. 7.489.710 e CPF/MF n°. 235.593.226-75, como G erenciadora  do P ro je to  C u ltu ra l;

A CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A , pessoa jurídica de direito 

privado, cujo objeto social é a prestação de serviços técnicos de engenharia de recuperação e 

reforço de estruturas e restauro de edificações tombadas pelo patrimônio histórico, regularmente 

i-.sc ' :'Z i N.P.J sc j . n°. 29.994.423/0005-56, estabelecida na Av. Morumbi, 6800, Morumbi,

Sé>. Paulo -  SP, neste ato representado por seu diretor R onaldo R itt i Dias, brasileiro, portador da 

cédula de identidade R.G.n0. 26.046.924-5 SSP/SP, e CPF n°. 235.593.226-34, como Executora  

e C oordenadora  das O bras, DORAVANTE DENOMINADOS PARCEIROS

RESOLVEM ajustar entre si, na melhor forma de direito, o presente TERMO DE PARCERIA, o 

qual será regido pelas cláusulas e condições a seguir evidenciadas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1.1. Presente Instrum ento tem por objeto a restauração da Escola de A rte  V isua is e do 

P av ilhão  da C ava la riças do Parque Laje , localizada na Rua Jardim Botânico, n° 414, Rio de 
Janeiro - RJ.

1.2. As características e o detalhamento das atividades a serem desenvolvidas, integram o Projeto 

CuR-iral "RESTAURAÇÃO DA ESCOLA DE ARTE V ISU AIS  E DO PAVILHÃO DA CAVALARIÇA^
'  V '^ U E  LAJE".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

2.1 . Permitir a execução das obras que se apresentarem como necessárias à preservação e 

revitalização do imóvel em questão;

2.2. Colaborar na criação de condições adequadas ao bom desenvolvimento dos trabalhos;

2.3. Ceder local disponível no imóvel, durante o período de execução das obras, para 

instalação de escritório e depósito de material, necessário às atividades de fiscalização e 
execução das obras;

2 .4 . Permitir que figurem, vinculados ao nome e a imagem do imóvel e de suas partes, durante 

a realização do projeto e até a sua conclusão, a logomarca do (s) PATROCINADOR (es), do 

M IN IS TÉR IO  DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A CULTURA, da PROPONENTE, dos



PARCEIROS, em impressos, placas, faixas e cartazes, bem como em todo material 

orr>moriocal re L ii^o  ao Projeto Cultural, objeto da presente parceria;

2.5. Permitir o livre acesso no imóvel objeto deste Termo os PARCEIROS, os técnicos e os 

empregados das Firmas contratadas e dos órgãos de preservação;

2.6. Contribuir para que sejam asseguradas as condições de segurança indispensáveis à 

manutenção das atividades durante a execução das obras;

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS RESPONSABILIDADES DA GERENCIADOR A DO PROJETO 

CULTURAL

3.1. Elaborar, redigir e formatar o Projeto Cultural, que compreenderá os projetos de Restauro 

e seus sub-produtos;
3.2. Repassar à PROPONENTE informações relativas à execução das obras de Restauro em 

todos os seus aspectos;

t caminhar à PROPONENTE cópia do Projeto de Arquitetura e Restauro e das

especificações de serviços relativos às intervenções necessárias, aprovados pelos órgãos de 

preservação;
3.4. Apresentar, acompanhar e diligenciar junto  a proponente, aos órgãos competentes, a 

aprovação do Projeto Cultural respectivo, visando a sua utilização pelas Leis de Incentivo 

Fiscais à Cultura;

3.5. Assessorar o PROPONENTE na prestação de contas junto  aos PATROCINADORES e ao 

M IN IS TÉR IO  DA CULTURA, obedecendo aos moldes previstos na Lei n° 8.313/91, conforme 

estabelecido no instrumento contratual próprio previsto nas Disposições Gerais;

3.6. Gerenciar a realização do Projeto Cultural;

3.7. Dar conhecimento do andamento do projeto Cultural, à PROPONENTE, aos 

PATROCINADORES e ao M IN ISTÉR IO  DA CULTURA;

3.8. Acompanhar com o maior empenho e zelo o andamento dos trabalhos, juntam ente com a 

PROPONENTE;

3.9. Ze'?r junte è PROPONENTE e ao M IN ISTÉR IO  DA CULTURA pela justa aplicação dos 

.i je i.uvos obtidos através das leis de incentivos fiscais;

3.10. Fazer veicular, durante a realização do projeto e até a sua conclusão a logomarca da 

PROPONENTE, dos PARCEIROS, do M IN ISTÉR IO  DA CULTURA, DA LEI DE INCENTIVO A 

CULTURA em todas as peças de promoção divulgação do Projeto, em impressos, placas, 

faixas e cartazes, bem como em todo material promocional relativo ao Projeto Cultural, objeto 
da presente parceria;



CLÁUSULA QUARTA -  DAS RESPONSABILIDADES DA EXECUTORA E COORDENADORA 

DAS OBRAS

4.1. Elaborar o levantamento histórico e iconográfico do imóvel, o Projeto Arquitetônico e de 

Restauro , coordenar os Projetos Complementares e Consultorias para a restauração do imóvel 

original dentro do escopo, prazo, preço e condições estabelecidas no contrato específico a ser 

celebrado entre os PARCEIROS e a PROPONENTE;

■L2. Realizar, por si ou através de empresas especializadas, o levantamento métrico cadastral, 

o levantamento fotográfico, a análise da construção considerando suas alterações e seu estado 

de conservação, bem como a prospecção pictórica e arquitetônica do edifício;

4.3. Conciliar a atualização do programa de necessidades e as diretrizes de restauro junto  à 

PROPONENTE;

4.4. Elaborar as plantas e memoriais que se fizerem necessários à apresentação e aprovação do 

Projeto de Arquitetura e Restauro aos órgãos competentes;

4.5. Desenvolver o Projeto de Arquitetura e Restauro, com o detalhamento técnico necessário à 

execução das obras e serviços;

4.6. Acompanhar a aprovação do projeto junto  aos órgãos de preservação;

4.7. Prestar esclarecimentos sempre que for solicitado por um dos parceiros deste instrumento;

4.8. Encaminhar à PROPONENTE uma via do projeto completo de restauro aprovado em meio 

digital, confoime Normas de Apresentação de Projetos e uma via em meio digital e em papel do 

memorial de restauro;

4 i  Eiaborar de acordo com as informações recebidas da PROPONENTE orçamento para a 
execução completa da obra;

4.10. Encaminhar cópia do orçamento à PROPONENTE, para acompanhamento dos serviços;

4.11. Cumprir todas as Leis federais, estaduais e municipais, sendo a única responsável pelas 

infrações que venham a ocorrer em relação aquilo que lhe couber como encargo, bem como 

isentar a PROPONENTE de quaisquer responsabilidades jurídicas por forças de eventuais 

acidentes durante a realização das obras de restauração;

4.12. Garantir que sejam contemplados todos os aspectos técnicos necessár ios à restauração do 
imóvel;

4.13. Providenciar junto  aos órgãos públicos, todas as licenças que lhe são pertinentes e 
necessárias durante a execução das obras;

4.14. Contratar às suas expensas e exclusiva responsabilidade, inclusive nos aspectos 

trabalhistas, fiscal e previdenciário, toda e qualquer mão de obra, especializada ou não que se 

apresente como necessária, visto que não haverá qualquer vinculação trabalhista entre mão de 
obra contratada a cs demais signatários deste ins*;rumento;

í Perm itir que a fiscalização da PROPONENTE acompanhe os serviços;

4.16. Coordenar e executar a obra dentro do escopo e prazos previstos no projeto, pelo preço 

certo e fixo que vier a ser aprovado pelos órgãos públicos competentes, mediante contrato



específico para as obras civis e de restauração a ser firmado entre PARCEIROS e a 

PROPONENTE;

CLÁUSULA Q UINTA - DA VIG ÊNCIA

5.1. O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 4 (quatro) anos , a contar da assinatura 

deste Termo de Parceria.
5 . 2 .  Se forem aprovadas a realizações de outras obras no imóvel, além das descritas no item 

anterior, o presente Termo de Parceria deverá ser aditado para os devidos fins.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6 .V  A PPOPONFNTE concorda, expressamente, que as obras do Projeto de Restauração serão 

contratadas exclusivamente com os PARCEIROS, estando a primeira impedida de contratar 

terceiros para efetuar, total ou parcialmente os serviços descritos na Cláusula Primeira.

6.2. A PROPONENTE neste ato autoriza os PARCEIROS a contratar em regime de 

subcontratação, as empresas e pessoal especializado ou não, necessários para execução dos 

serviços, ficando vedada a subcontratação total.

6.3. O prazo, a forma de repasse das verbas e a prestação de contas e as demais especificidades 

dos trabalhos de restauração a serem executados serão estabelecidos em instrumento contratual 
próprio.

6.4 . O presente instrumento somente poderá ser alterado, validamente, através da formalização 
de termo de aditamento.

e t üUdiquer comunicação entre as partes somente será válida, para os devidos fins legais, caso 

as mesmas estejam por escrito e com protocolo de reconhecimento.

6.6. Fica acordado que reciprocamente nenhuma das partes, poderá utilizar, sob qualquer 

hipótese e a qualquer momento, a marca, logotipo ou nome comercial uma da outra, sem e 
expressa e prévia anuência da outra parte.

6.7. Fica desde já  assinalado que a PROPONENTE não será obrigada a desembolsar qualquer 

recurso financeiro para a realização da obra de restauração ou para contemplar outras ações de 
que trata o presente termo de parceria.



7.1. As partes elegem o Foro do Rio de Janeiro como único competente para d irim ir eventuais 

questões oriundas Ha execução da presente parceria, bem como dos ajustes que em decorrência 

du.n vierem a ser firmados, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo assinam 3 (três) vias de igual teor, para um si efeito legal na presença 

das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2006.

João Maurício Araeijo Pinho Filho 

Presidente

FOR ASSESSORIA LTDA7 ' '

Porá*': rv i^ ii js  

Lu’' ;tora

CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS E ENGENHARIA S /A

Eng° Ronaldo Ritti

Testemunhas:

Nome:
RG
CPF

Nome:
RG
CPF


